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Capítulo VIII

ORÇAMENTO ESTIMATIVO DE COMPRAS E SERVIÇOS, QUE NÃO SEJAM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Seção I 
Das regras gerais sobre orçamento estimativo

Art. 43. O presente capítulo dispõe sobre o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral no âmbito desta Câmara Municipal.

Parágrafo único A Câmara Municipal deverá 
obrigatoriamente observar a regulamentação federal  quando executar recursos da 
União decorrentes de transferências voluntárias.

Art. 44. A pesquisa de preços para fins de 
determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou 
iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como 
Painel de Preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior 
à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal ou pelo Poder Executivo estadual e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 
contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) 
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, 
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

Comentar [u1]:  Este capítulo será elaborado inspirado na 
regulamentação federal vigente ao tempo deste trabalho, que é a 
Instrução Normativa SEGES nº 65, de 7 de julho de 2021.
O Orçamento estimativo de obras e serviços de engenharia será 
objeto do regulamento autônomo e específico referente às 
contratações de obras e serviços de engenharia.

Comentar [u2]:  Instrução Normativa SEGES nº 65, de 7 de 
julho de 2021, ou outra que venha a substituir.

Comentar [u3]:  Disposição decorrente do art. 1º, §2º, da IN 
SEGES nº 65/2021: “§ 2º Os órgãos e entidades da administração 
pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, quando 
executarem recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, deverão observar os procedimentos de que trata esta 
Instrução Normativa”.

Comentar [u4]:  A inclusão do “Poder Executivo estadual” é 
pertinente, tendo em vista que o Estado de São Paulo possui tabelas 
de referência, como, por exemplo, o CADTERC, que já é utilizado 
pela Administração da Câmara nos procedimentos de contratação de 
serviços terceirizados.
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tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data 
de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais 
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 
(um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de 
Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros 
estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar 
justificativa nos autos.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com 
fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor 
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no 
mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou 

do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de 

contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.
III - informação aos fornecedores das 

características da contratação contidas no art. 4º, com vistas à melhor caracterização 
das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação 
correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram 
propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço 
estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde 
que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de 
atualização de preços correspondente.

§ 4º A Administração deve realizar pesquisa de 
preços de todos os itens ambicionados.

§ 5º Caso a Administração fracasse em obter 
pesquisa de preços nos moldes do caput e, ainda, não logre êxito em realizar pesquisa 

Comentar [u5]:  Embora a Lei federal n. 14.133/21 não tenha 
colocado de forma expressa preferências pelas pesquisas realizadas 
com base no painel de consulta de preços ou em contratações 
semelhantes pela Administração Pública, isto é exigência tanto do 
Tribunal de Contas da União, quanto do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo.
“A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da 
licitação não deve se restringir a cotações realizadas junto a 
potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como 
parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas 
referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios 
especializados e contratos anteriores do próprio órgão” (TCU, 
Acórdão 3224/2020-Plenário, Sessão: 02/12/2020).

“É recomendável que a pesquisa de preços para a elaboração do 
orçamento estimativo da licitação não se restrinja a cotações 
realizadas junto a potenciais fornecedores, adotando-se, ainda, outras 
fontes como parâmetro, como contratações similares realizadas por 
outros órgãos ou entidades públicas, mídias e sítios eletrônicos 
especializados, portais oficiais de referenciamento de custos etc” 
(TCE-SP, Plenário, TC-016697.989.21-8 (ref. TC-001357.989.21-9, 
TC027625.989.20-7 e TC-001707.989.21-6), Recursos Ordinários, 
Sessão: 17/11/2021).

A Administração deve realizar cursos de capacitação, bem como 
adquirir instrumentos eventualmente existentes que auxiliem os 
servidores responsáveis pela pesquisa de preços.

Comentar [u6]:  “Cabe à Administração realizar pesquisa de 
preços para todos os itens ambicionados” (TCE/SP, Boletim de 
jurisprudência de março de 2022, TC-038976/026/09, Sessão 
Plenária de 23/03/2022, rel. Conselheiro Renato Martins Costa)
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contendo o mínimo de três cotações de empresas/fornecedores distintos, deve juntar 
comprovantes das tentativas frustradas e realizar justificativa circunstanciada.

Art. 45. Serão utilizados, como métodos para 
obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na 
pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais 
preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 44º, desconsiderados 
os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou 
métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo agente responsável e 
aprovados pela autoridade competente.

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o 
preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo 
determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de 
sobrepreço.

§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, 
inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios 
fundamentados e descritos no processo administrativo.

§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de 
forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores 
apresentados.

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a 
determinação de preço estimado com base em menos de três preços, desde que 
devidamente justificada nos autos pelo agente responsável e aprovada pela autoridade 
competente.

§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base 
única no inciso I do art. 44, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos 
sistemas consultados.

Seção II
Regras Específicas para contratação direta

Art. 46. Nas contratações diretas por inexigibilidade 
ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 44.

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do 
objeto na forma estabelecida no art. 44, a justificativa de preços será dada com base em 
valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por 
meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 

Comentar [u7]:  Cf. “O objetivo da cotação de preços é guiar o 
processo licitatório de acordo com os preços vigentes no mercado, 
ao que deve ser realizada pesquisa contendo o mínimo de três 
cotações de empresas/fornecedores distintos, fazendo constar do 
respectivo processo a documentação comprobatória pertinente aos 
levantamentos e estudos que fundamentaram o preço estimado. Caso 
não seja possível obter tal número de cotações, deve ser elaborada 
justificativa circunstanciada” (TCE/SP, Boletim de jurisprudência de 
março de 2022, Segunda Câmara, TC-024806.989.18-2 e outros, 
Sessão de 22/03/2022, rel. Conselheiro Renato Mar).
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privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não 
tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o 
parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, 
devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto 
pretendido.

§ 3º Fica vedada a contratação direta por 
inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição.

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base 
nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de 
preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da 
proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio 
de solicitação formal de cotações a fornecedores.

Seção III
Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva

Art. 47. Na realização de pesquisa de preço para a 
realização de contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, a 
Administração poderá aplicar regras específicas de regulamento do Poder Executivo 
Federal.

Seção IV
Pesquisa na Base Nacional de Notas Fiscais Eletrônicas

Art. 48. A pesquisa na Base Nacional de Notas 
Fiscais Eletrônicas observará as normas dispostas no regulamento do Poder Executivo 
Federal pertinente.

Capítulo IX

CONTRATAÇÕES DE SOLUÇÕES BASEADAS EM SOFTWARE DE USO 
DISSEMINADO

Comentar [u8]:  A IN SEGES 65/2021, no art. 9º, remete a 
pesquisa de preços para formação de orçamento estimado às regras 
previstas na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017.

Comentar [u9]:  A IN SEGES 65/2021, no art. 9º, remete a 
pesquisa de preços para formação de orçamento estimado às regras 
previstas na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017.
A IN 5/2017, por sua vez, faz referência às regras da IN nº 5/14 
sobre pesquisa de preços. A IN nº 5/14 foi revogada pela Instrução 
Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020.
A IN 73/2020, por fim, no art. 9º, dispõe que na pesquisa de preço 
relativa às contratações de prestação de serviços com dedicação de 
mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na IN 5/17, havendo, no 
meu entender, um ciclo de lacuna normativa.
Desta forma, é melhor que a regulamentação apenas faça remição à 
possibilidade de utilização do regulamento federal, tendo em vista 
que provavelmente a IN nº 5/17 virá a ser substituída por uma mais 
adequada às normas da Lei federal 14.133/21.
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Art. 49. Aplica-se, no que couber, o regulamento 
do Poder Executivo Federal no que tange às contratações de soluções baseadas em 
software de uso disseminado a que se refere o art. 43, §2º, da Lei federal 14.133/21. 

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, xx de 
xxxxxx de 2022.
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